
Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Gabinete do Prefeito

São Roque - 'A Terra do Vinho e Bonitapor Natureza'

OF N° 151/2021/GP

São Roque, 03 de março de 2021.

Assunto: Reforma da Pista de Caminhada e da Implantação de Iluminação
Pública na Avenida 16 de Agosto

Ref.: Requerimento N° 026/2021

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Venho, por meio deste, encaminhar a Vossa Excelência, ao Vereador autor

do Requerimento, Rogério Jean da Silva (Cabo Jean), bem comoaos nobres Vereadores

desta Casa de Leis, a resposta técnica do Diretor do Departamento de Obras.

Por este Ofício, a fim de esclarecer os Vereadores e trazer transparência

nas obras e reformas realizadas pela Prefeitura, renovo meus votos de elevada estima

e distinta consideração, com o objetivo de fazer valer uma relação harmônica entre

Executivo e Legislativo.

Atenciosamente,

MARCOS AUGUSTO ISSAHENRÍQUES-DE ARAÚJO
Prefeito da Estância Turística de São Roque

Ao Excelentíssimo Senhor

JÚLIO ANTONIO MARIANO

DD. Presidente da Câmara Municipal da
Estância Turística de São Roque

Rua São Paulo, n° 966, Taboão - Telefone: (11) 4784-8523
CEP 18135-125 - São Roque/SP - www.saoroque.sp.qov.br

E-mails: secretaríaqp@saoroque.sp.qov.br: qabínete@saoroqüe.sp.qov.br.
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA

TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO DE SAO PAULOPAULO

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

São Roque, 25 de fevereiro de 2021.

MEMORANDO: 11/2021 DO

De: Diretoria do Departamento de Obras
Para: Gabinete

Ref: Resposta ao Requerimento n° 26/2021

Em atendimento ao solicitado no Requerimento n° 026/2021 encaminho as
informações pertinentes:

- Item 01- Sim, essa é a data efetiva de início.

- Item 02- Os serviços foram interrompidos em dezembro/2020.

- Item 03- Em andamento.

- Item 04- A empresa contratada foi Notificada pela primeira vez em 27/01/2021. Esta
notificação encontra-se em fase de análise do Departamento de Planejamento e Meio
Ambiente quanto a defesa apresentada pela empresa, não sendo indicada nenhuma
penalidade até o presente momento.(Anexo cópia do processo de Notificação)

- Item 05- Não foi multada.

- Item 06- Não ocorreu pois a empresa retornou com a obra.

- Item 07- Em 19/01/2021 foi firmado o 1° Termo de Aditamento para constar a
prorrogação do prazo de vigência do contrato e do prazo de execução da obra por mais
60 (sessenta) dias, conforme cópia em anexo. Encontra-se em análise do Departamento
Jurídico a solicitação do Departamento de Planejamento e meio Ambiente em firmar o 2°
Termo de Aditamento para constar o acréscimo de R$ 22.836,72 equivalente a 10,23% do
contrato inicial, referente a serviços novos e serviços com aumento e supressão de
quantitativos.

- Item 08- Possui outras obras em andamento.

- Item 09- TP 010/2020 - Construção de rampa de acessibilidade no Fórum, em
andamento;

TP 019/2019 - Reforma e ampliação GEMEI São João Velho, em andamento;
TP 013/2020 - Reforma da Cobertura do CCI, em andamento.

- Item 10- Não está paralisada.



PREFEITURA DA ESTÂNCIA

TURÍSTICA DE SAO ROQUE
ESTADO DE SAO PAULO

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

Item 11- Foram executados os seguintes serviços:
• Demolição do passeio existente nos dois lados da via;
• Instalação dos dutos de energia elétrica para cada poste;
• Instalação das caixas de passagem de elétrica;
• Montagem das formas;
• Escavação manual para nivelamento;
• Colocação e compactação de bica corrida.

Sem mais, agradeço, renovando meus sinceros protestos de elevada estima e distinta
consideração.

Atencioíarrfente,

Ramon

Diretor de

pòyde Almada
s



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SAO ROQUE
"ESTÂNCIA TURÍSTICA"

ESTADO DE SÃO PAULO
"São Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza"

19 TERMO DE ADITAMENTO CONTRATUAL

TOMADA DE PREÇOS N.2 012/2020 - Contrato n9 061/2020

Que entre si celebram a PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, pessoa jurídica
de direito público, inscrita no CNPJ sob n.9 70.946.009/0001-75, com sede na Rua São Paulo, n.9
966, Bairro Taboão, São Roque/SP, representada pelo Sr. Marcos Augusto issa Henriques de
Araújo e pelo Sr. Marcos Gianelli de Toledo, Diretor do Departamento de Planejamento e Meio
Ambiente, doravante designada simplesmente "PREFEITURA"; e de outro lado a empresa
SANTENGE CONSTRUÇÕES ESERVIÇOS EIRELLI, CNPJ sob o nS. 05.516.259/0001-03, com sede a
Rua Ricardo Seveiro, n.9 49, bairro Vila Assis, na cidade de Sorocaba/SP, representada neste ato
por José Nilson dos Santos, domiciliado Rua João Ribeiro de Barros, 950 bloco 4, Apt9 52, na
cidade de Sorocaba/ SP, portador (a) da cédula de identidade n.® 45.367.218-8 - SSP/SP e do
CPF/MF n9. 336.815.328-50, residente e domiciliado à Estrada Taipas de Pedra, nS 800, Bairro
Alto da Serra, na cidade de São Roque/SP, doravante designada CONTRATADA, nos seguintes
termos, cláusulas e condições:

19) Em 14/10/2020 por meio da Tomada de Preços n.9 012/2020, a PREFEITURA contratou a
empresa SANTENGE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELLI para execução de obras de reforma da
pista de caminhada e implantação de iluminação pública na avenida 16 de agosto, no município
de São Roque/SP, pelo valor total de R$ 223.208,16 (duzentos e vinte e três mil duzentos e oito
reais e dezesseis centavos).

29) o prazo de vigência do contrato foi de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da
assinatura do instrumento contratual, a qual deu-se em 14/10/2020, expirando-se, portanto, a
sua vigência em 11/02/2021 e o prazo de execução da obra foi de 90 (noventa) dias, contados a
partir do recebimento da Ordem de Serviços, a qual deu-se em 04/11/2020, expirando-se,
portanto, a sua vigência em 02/02/2021.

39) Nesta data, as partes de comum acordo resolveram proceder ao 19 Termo de aditamento de
contrato, para constar a prorrogação do prazo de vigência do contrato e do prazo de execução
da obra por mais 60 (sessenta) dias, expirando-se assim, o prazo do contrato em 12/04/2021 e
o prazo de execução da obra em 03/04/2021.

49) Ajustificativa para fundamentar opresente aditamento foi apresentada pelo engenheiro Sr.(g^
Pedro Benassi de acordo com a justificativa anexa, parte integrante deste aditamento.

59) A Contratada apresentou a garantia, no valor total de R$ 11.160,40 (onze mil, cento e
sessenta reais e quarenta centavos), com vigência até 10/04/2021 e posteriormente irá
apresentar nova garantia com nova vigência até 12/04/2021.



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE
"ESTÂNCiA TURÍSTICA"

ESTADO DE SÃO PAULO
"São Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza"

62) Permanecem em pleno vigor as demais cláusulas contratuais não alteradas por este termo.

E, por estarem justos e contratados, celebram o presente em 03 (três) vias de igual teor e
forma, o qual, depois de lido e achado conforme, vai devidamente assinado pelas partes,
juntamente com duas testemunhas, para que produza todos os efeitos legais.

SãaRoque, 19 de janeiro de 2.021.

Marcos Augusto Iss^ H^nríqües de Araújo
Prefeito Municipal y/

serviços EIrelli
Contratada

/ Marcos ^aneUidfe "^^«llo
Despartamento de Planejamentcíe Meio Ambiente

TESTEMUNHAS:

GAViO-AlVES .3!LVEik,-
/•'RG ;0,6Sa214-S

/ CPF;1C5.913':7«5-S5
gCRVtCQDCCÓMÍ'"''''

nlC!ÂC0a!rt:0£»KÂ;
RG46 223.5S4-1

CP? 3e5.2S9.,S28 ?5
SERVIÇO Of. COMPRO



} PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE
I "ESTÂNCIA TURÍSTICA"
' ESTADO DE SÃO PAULO

"São Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza"

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
CONTRATOS OU ATOSJURÍDICOS ANÁLOGOS

Contratante: Prefeitura da Estância Turística de São Roque.

Contratada: Santenge Construções e Serviços Eirelli
Contrato n.s {de origem): 061/2020
OBJETO: Tomada de Preços n.e 012/2020 - Contratação de empresa para execução de obras de
reforma da pista de caminhada e implantação de iluminação pública na avenida 16 de agosto, no
município de São Roque/SP, com fornecimento de material e mão de obra e execução de acordo com
o memorial descritivo, planilha quantitativa e projetos, conforme demais especificações técnicas
constantes nesta licitação, que ficam como parte integrante ao Edital.

ADVOGADO {S)/ N9 OAB: {♦)

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados;
1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico,
conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução n? 01/2011 do
TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado,
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade
com o artigo 90 da Lei Complementar n® 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de
então, a contagem dos pra2os processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e conseqüente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos pra20S e nas formas legais e regimentais, exercer o direito
de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

São Roque, 19 de janeiro de 2021.

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo

Cargo: Prefeito Municipal

CPF; 144,958.498 - 59 RG: 19.185.474-8

Data de Nascimento: 24/08/1968

Endereço residencial completo: Rua Padre Anchieta, n® 50, casa 4 Centro

São Roque/SP, Cep: 18130-720

E-mail institucional: Dfefeit:o@s.ao.roaue.sp.Bov.br ^ i fV'
E-maíl pessoal: guto.issaghotmail.com r / I .•
Telefone (s); (11) 99911-2^ .A']
Assinatura: i Z- rx j^



' PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE
"ESTANCIA TURÍSTICA"

ESTADO DE SÃO PAULO
"S&o Roque - a Terra do Vinho e Bonitapor Natureza'

Responsáveis que assinaram o ajuste:

Peio CONTRATANTE:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo

Cargo; Prefeito Municipal

CPF: 144.958.498 - 59 RG: 19.185.474-8

Data de Nascimento: 24/08/1968

Endereço residencial completo; Rua Padre Anchieta, n? 50, casa 4 Centro
São Roque/SP, Cep: 18130-720

E-mall institucional i • icSpsaQrQque-SD.gov.br

F-mail pessoal: i... . ..... .^...,7

Telefone(s):(ll)9991125997 TUT
Assinatura; \ ) T~" f )

Pelo CONTRATANTE:

Nome; Marcos Gianelli de Toledo

Cargo: Diretor (a) do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente
CPF: 205.064.518-01 RG: 24.473.806-3

Data de Nascimento; 29/09/1974

Endereço residencial; Alameda Franca, 1057- Bairro: Condomínio Nova São Paulo
Cidade: Itapevi, Cep: 06690-010

E-maíl institucional: ptar;eiamerito#saQroaüe.SD.gov.br

E-mail pessoal: arquitetoma^-costniedoPhotrnalLcom

Telefoneis): (11)99519-1350

Assinatura: /t ^

Pela CONTRATADA:

Nome: Jose Nilson dos Santos

Cargo: Diretor

CPF: 336.815.328-50 RG: 45.357.218-8

Data de Nascimento: 08/12/1985

Endereço residencial completo: Rua João Ribeiro de

Cidade: Sorocaba/SP Cep; 18.090-602

E-mail institucional: santenge@santenge.com^
E-mail pessoal: nylson_85@hDtmail.com
Telefoneis): (15) 97990356 -

Assinatura: £

Ibloco;4ÍApt8 52.

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informarido, inclíisive, o endereço eletrônico
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Protocolo: 1252/2021

Processo: 805/2021

INTERESSADO; SANTENGE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS

ASSUNTO: ^ NOTlFICACAO ADMINISTRATIVA

Data: 27/01/2021

I i ' .

Autuado em

Fichado em
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f PREFEITURA DA ESTÂNCIA
i TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

ESTADO S A O PAULO

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

Departamento de Administração
De: Eng. Pedro Benassi - Departamento de Planejamento

ia notificação

Ref.: TP - 012/2020

Reforma da Pista de Caminhada e Implantação de Iluminação Pública
Empresa: Santenge Construções e Serviços
Data de emissão da Ordem de Serviço: 04/11/2020

Considerando que, o prazo de vigência da obra espira em
Fevereiro de 2021;

Considerando que, a obra está com aproximadamente 15% dos
serviços executados e foi necessário solicitar um aditamento de prazo

para mais 60 dias de obra;

Considerando que, os serviços estão muito lentos, com falta de
material e sem previsão para conclusão;

Solicito que a empresa seja notificada administrativamente e com
urgência a retomar as atividades em ritmo satisfatório para conclusão do
objeto dentro do prazo.

São Roque, 18 de Janeiro de 2021.

F«èoBenaM



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE
"ESTÂNCIA TURÍSTICA '
ESTADO DE SÃO PAULO

"São Roque - a Terra do Vinhoe Bonila por Natureza "

NonncAÇÃo n° 005/2021
Processo 805/2021 - Protocolo 1252/2021

TP N° 012/2020

São Roque, 27 de janeiro de 2021.

Objeto: Contratação de empresa para execução de obras de reforma da pista de

caminhada e implantação de iluminação pública na avenida 16 de agosto, no município

de São Roque/SP.

Prezados Senhores,

Encaminho cópia da manifestação do engenheiro Pedro Benassi e do Diretor de

Planejamento e Meio Ambiente para que as atividades sejam retomadas com urgência

e em ritmo satisfatório para conclusão do objeto dentro do prazo.

Concede-se à esta empresa o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação

de defesa escrita.

Outrossim, esclarecemos que as eventuais penalidades cabíveis estão previstas

no Contrato e na Lei 8.666/93.

Desde logo, fica autorizado ao interessado vista e extração de cópias dos autos

no Setor de Compras, observadas as formalidades legais.

Sem mais, atenciosamente,

Odair Jwe Silva Aguiar j
Diretor do Pepartamento do Administração

SANTENGE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIREU - EPP
Rua Ricardo Severo, n° 49 - Sala 10 - Vila Assis

Sorocaba / SP

CEP: 18.025-140

Fone: (15) 3202-9369

E-mail: comercial(5)santenae.com.br



Leticía Moraes - Compras

De:

Enviado em:

Para:

Assunto:

Anexos:

Leticia Moraes - Compras <lcmoraes@saoroque.sp.gov.br>
quinta-feira, 28 de janeiro de 2021 13:56
comercial@santenge.com.br
Notificação 005/2021
Notificação 005-2021.pdf

SANTENGE CONSTRUÇÕES ESERVIÇOS EIRELl EPP

Boa tarde.

Encaminhamos em anexo Notificação referente a Tomada de Preços 012/2020.

Diante do exposto, concede-se à esta empresa o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de defesa escrita.

TOtFEITURADa

ESTÀNCM TUmSTtCA OE

SAO ROQUE
www.saoroque.sp.gov.br

Leticia Collini de Moraes

Auxiliar de Escritório

Departamento de Administração - Divisão de Materiais

Prefeitura da Estância Turística de São Roque

www.saoroQue.SD.eov.br (11)4784-8562

ANTES DE IMPRIMIR, PENSE NO MEIO AMBIENTE. Aviso Legal: Esta mensagem da Prefeitura da Estância Turística de São Roque,
incluindo seus anexos, é destinada exclusivamente para a(s) pessoais) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial e/ou
privilegiada. Se você não for destinatário desta mensagem, desde ià fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou,
de qualquer forma, utilizar a informação, por ser ilegal, .sujeitando o infrator as penas da lei. Os e-matis desta Prefeitura tem seu uso
limitado exclusivamente para o trabalho, caso você receba algum e-mail que infrinja essa determinação favor encaminhá-lo para

[Page #]
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Sorocaba, 01 de Fevereiro de 2021.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE
Rua: São Paulo, n° 996, Bairro Taboão.

PROTOCOLO NOSSA CARTA 197
A/C Sr.° Odair José Silva Aguiar
Diretor do Departamento de Administração
Eng.® Pedro Benassí
Departamento de Planejamento e Meio Ambiente

Resposta à Notificação n® 005/2021 - Processo 805/2021 - Protocolo
1252/2021 - TP n® 012/2020.

ENCAMINHADA VIA E-MAIL A EMPRESA SANTENGE CONSTRUÇÕES E
SERVIÇOS EIRELI - EPP, EM 28/01/20210 AS 13:55 HS {E-mail:
cortierciai(.^'.:>. . .. ), sendo que no mesmo se concede o prazo
de 05 (Cinco) dias úteis para apresentação de defesa escrita.

Objeto: "REFORMA DA PISTA DE CAMINHADA E IMPLANTAÇÃO DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA AVENIDA 16 DE AGOSTO "

A empresa SANTENGE CONTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI- EPP inscrita
no CNPJ sob o n® 05.516.259/0001 -03, com sede a Rua Ricardo Severo, 49
Vila Assis, Sorocaba / SP, tel. 3202.9369, e-mail: - • rcsí com br,
vem apresentar os esclarecimentos descritos abaixo;

01 - As obras estão em ritmo lento devido ao fato de haver um processo, com
várias adequações na planilha, tanto de escopo como quantitativas, com
inserção e exclusão de alguns serviços. Este mesmo processo foi
encaminhado via e-mail, bem como protocolado no protocolo geral da
Prefeitura de São Roque na data de 10/01/2021.
02 - Dependemos da formalização rápida deste processo, pois existem
serviços que somente poderão ser executados após a aprovação e assinatura
deste processo, para a conclusão da obra.
03 - Na data de 29/01/2021 foi convocada uma reunião na prefeitura de São
Roque, as 11:00 hs da manhã pela fiscalização da obra, reunião esta em que
participaram a contratada, e pela contratante a fiscalização da obra, na pessoa
do Eng.® Pedro Benassi, fiscal da obra, e o Diretor de Obras, Sr.® Ramon.
Reunião esta para definir o escopo final dos serviços a serem executados, com
acertos e adequações na planilha para o prosseguimento normal da obra.
04 - Os serviços já foram retomados, porém em ritmo lento, até a aprovação
final dos acertos do contrato, sendo que os mesmos nuncá\ estiveram
totalmente paralisados, e sim com redução de funcionários ém^ojm curto
período, devido ao fato da necessidade das adequações na plaqilhaA tanto de
escopo como quantitativas, com inserção e exclusão de algúns serviços.
Dependemos da formalização rápida deste processo, pois existem çervifcos que
somente poderão ser executados após a aprovação e assinatura deste
processo, para a conclusão da obra. "'••'- A
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Nada mais havendo, aprovj@ftamos a c^ortunidade para reapresentar os votos
de elevada estima e consideração. \

Atenciosamente, / 1

SANTENGE CONSTRUÇÕES ÍE SERVIÇOS EIRELI
Pedro Batíísta Rosa

Comerciai Santenge



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE
"ESTÂNCIA TURÍSTICA"
ESTADO DE SÃO PAULO

"São Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza "

Departamento de Planejamento e Meio Ambiente

Ref. Tomada de Preços n-012/2020

Assunto. Notificação 005/2021

Em 28/01/2021 foi encaminhada via e-mail e em 29/01/2021 publicada na lOE

a notificação 005/2021 à empresa SANTENGE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIREU

EPP.

Da data da publicação foi concedido prazo de 05 (cinco) dias úteis para a

apresentação de defesa escrita.

Foi apresentada defesa escrita à notificação que segue encartada.

Diante do exposto, encaminho processo para conhecimento e no caso de

eventual aplicação de sanções, favor indicar a penalidade e atribuir seu valor nos

termos do IP 012/2020.

Sem mais,

São Roque, 05 de fevereiro de 2021.

X Odair José Silva Aguiar^
Diretor do Departamento de Administração
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